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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS IBATIBA 
Av. 7 de Novembro, 40 - Centro, Ibatiba - ES

PORTARIA Nº 313, DE 7 DE AGOSTO DE 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IBATIBA, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela
Portaria nº 1.978 de 22.11.2021, da Reitoria deste Ifes, publicada no D.O.U. em
23.11.2021, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na Portaria nº
1070-2014, GAB-Reitoria-Ifes, de 05.06.2014,

:RESOLVE

Art. 1º – Designar Comissão de Permanência e Êxito do Ifes Campus Ibatiba,
que passará a ser composta pelos seguintes membros:

I - Eglon Rhuan Salazar Guimarães, Siape nº 1872101 – Diretor-Geral.
II - Wilson Augusto Costa Cabral, Siape nº 1162107 – Diretor de Ensino.
III - Flavinéria de Oliveira Nogueira, Siape nº 1145113 – Representante da

CGP.
IV – Diogo de Azevedo Lima, Siape nº 2250174 - Coordenador do Curso

Técnico em Florestas Integrado ao Ensino Médio.
V – Arnaldo Henrique de Oliveira Carvalho, Siape nº 1627569 – Coordenador

do Curso Técnico em Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio.
VI - Thalyta Botelho Monteiro, Siape nº 1103376 - Coordenador do Curso de

Licenciatura em Pedagogia.
VII – Benvindo Sirtoli Gardiman Júnior, Siape nº 2970561 - Coordenador do

Curso de Bacharelado em Engenharia Ambiental.
VIII – Juliana Fioresi Moreira, Siape nº 2026582 – Representante NEPGENS.
IX – Keytt Dayane Pirovani Furtado, Siape nº 2078636 - Representante do

NAPNE.
X – Larissa Polyanna Molina, Siape nº 3338315 - Representante do NEABI.
XI - Ofrania de Oliveira Ferreira Lima, Siape nº 1924374 – Representante

CAM.
XII - Daniela Vantil Agrizzi, Siape nº 1552457 – Representante Docente

Técnico.
XIII - Flávio Costa de Cerqueira, Siape nº 1884372 – Representante Docente

Superior.
XIV – Altamiro Batista da Rocha Júnior - 1764370 - Representante Docente

Superior.
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   XV - Anderson Gomes da Silva, Siape nº 3320616 – Representante Docente
Técnico.

XVI - Thuanny Lins Monteiro Rosa - 3337245 - Representante Docente
Técnico.

XVII - Murilo Pontes de Souza Aguiar - Matrícula 20231TFLI0260 -
Representante Discente Técnico Integrado.

XVIII - Laysa Melyssa Miranda Rodrigues - Matrícula 20191ENGA0034 -
Representante Discente Superior.

Parágrafo único – A comissão será presidida pela servidora designada no
inciso III.

Art. 2º – Autorizar que os servidores dediquem, no máximo, 01 (uma) hora
semanal para realização dos trabalhos.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº
133, de 20.04.2022.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EGLON RHUAN SALAZAR GUIMARÃES
Diretor-Geral
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